
MUNICÍPIO DE SALMOURÃO 

Praça da Bandeira, 600, Centro  

 

WAGNER BORBOLAM RIBEIRO 

Engenheiro Civil 

CREA/SP: 5070398788 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

OBJETO: CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA NA ESTRADA RURAL MUNICIPAL SLM 

352 KM 6,0 NO BAIRRO SANTA LÍDIA NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO/SP; 

OBRA: EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA NA ESTRADA RURAL 

MUNICIPAL SLM 352 KM 6,0 NO BAIRRO SANTA LÍDIA NO MUNICÍPIO DE 

SALMOURÃO/SP; 

LOCAL: ESTRADA RURAL MUNICIPAL SLM 352 KM 6,0 NO MUNICÍPIO DE 

SALMOURÃO/SP, 21°36'11"S 50°52'48"W NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO/SP; 

MUNICÍPIO: SALMOURÃO/SP; 

PROPONENTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO/SP; 

RESPONSÁVEL TÉCNICO: WAGNER BORBOLAM RIBEIRO, CREA/SP: 

5070398788; 

COORDENADAS: 21°36'11"S 50°52'48"W - ESTRADA RURAL MUNICIPAL SLM 

352 KM 6,0 NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO/SP; 
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OBJETO EM ANÁLISE: CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA NA ESTRADA RURAL 

MUNICIPAL SLM 352 KM 6,0 NO BAIRRO SANTA LÍDIA NO MUNICÍPIO DE 

SALMOURÃO/SP, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, memorial de 

cálculo e projetos, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

 

I – DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA NA ESTRADA RURAL MUNICIPAL SLM 352 KM 

6,0 NO BAIRRO SANTA LÍDIA NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO/SP, conforme 

condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

O objeto a ser contratado, consta no Termo de Referência. 

 

II – DA JUSTIFICATIA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA NA ESTRADA RURAL MUNICIPAL SLM 352 KM 

6,0 NO BAIRRO SANTA LÍDIA NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO/SP, se faz 

necessária, pois a estrada municipal SLM-352 está com sua estrutura queimada, 

desta forma, os moradores estão ilhados sem acesso as suas propriedades rurais, 

impossibilitando a realização de atividades econômicas no município de 

Salmourão/SP. 

 

III – REQUISITOS LEGAIS 

a) Lei 14.133/2021 – Licitações e Contratos; 

 

IV – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

a) A presente contratação está vinculada as necessidades da obra relacionada à 
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CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA NA ESTRADA RURAL MUNICIPAL SLM 352 KM 

6,0 NO BAIRRO SANTA LÍDIA NO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO/SP, conforme 

tabela abaixo: 

 

Item Descrição Un. Qtd. 

Valor 

Unitário 

Estimado 

Valor Total 

Estimado 

01 

CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA 

NA ESTRADA RURAL 

MUNICIPAL SLM 352 KM 6,0 

NO BAIRRO SANTA LÍDIA NO 

MUNICÍPIO DE 

SALMOURÃO/SP; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$  

16.488,67 

R$  

313.284,76  

    
R$ 

16.488,67 

 
RECURSOS PRÓPRIOS 

RECURSOS CONVÊNIOS 
Un. 01 

R$  

313.284,76  

 

V – PRAZO DE ENTREGA: 

4.1 a. O prazo de entrega será de 06 (seis) meses conforme definido na clausula 

sexta do termo de compromisso. 

 

VI - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

a. As demais descrições detalhadas do objeto a ser adquirido estarão descritas 

de forma detalhada no respectivo Termo de Referência. 
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VII - ESTIMATIVAS DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS: 

a. A realização da pesquisa de preços referenciais será realizada pelo setor de 

competente, levando em consideração os valores praticados pelo mercado e os 

definidos pela planilha orçamentária conforme tabelas referenciais de obras; 

 

VIII – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO ANUAL: 

a. A princípio a presente contratação não estava prevista no Plano de Contratações 

Anuais - PCA do ano de 2025. 

b. A futura previsão de contratação será submetida a alta Administração do 

município de Salmourão/SP com vistas a inclusão dela no Plano de Contratações 

Anuais de 2025. 

 

IX – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS: 

a. Considerando a tramitação dos procedimentos administrativos da futura 

contratação serem de necessidade de adequação do ambiente do Órgão para 

formalizar a contratação ou gerenciar o objeto da licitação. 

 

X – BENEFÍCIOS A SEREM ALCAÇADOS COM A CONTRATAÇÃO: 

Segurança dos usuários: CONSTRUÇÃO DE TRAVESSIA NA ESTRADA RURAL 

MUNICIPAL SLM 352 KM 6,0 NO BAIRRO SANTA LÍDIA NO MUNICÍPIO DE 

SALMOURÃO/SP, se faz necessária, pois a estrada municipal SLM-352 está com 

sua estrutura queimada, desta forma, os moradores estão ilhados sem acesso as 

suas propriedades rurais, impossibilitando a realização de atividades econômicas no 

município de Salmourão/SP. 
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Atendimento as demandas da comunidade: Muitas vezes, os cidadãos expressam 

preocupação com a falta de segurança pela estrutura atual irregular, podendo 

ocorrer acidentes. Contratar uma empresa especializada demonstra o compromisso 

da administração municipal em atender as necessidades e preocupação da 

comunidade, promovendo a confiança e o engajamento dos cidadãos. 

 

Economia de longo prazo: Embora o investimento inicial possa parecer 

significativo, em longo prazo, ele pode resultar em economia de recursos públicos.  

 

XI - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

O parcelamento de objeto em etapas foi baseada nas necessidades e circunstâncias 

específicas do projeto com viés em garantir: 

a. Gerenciamento de custos: permite um melhor controle dos custos, planejando e 

distribuindo os gastos ao longo do tempo, evitando sobrecargas financeiras e 

facilitando o planejamento orçamentário. 

b. Disponibilidade de recursos: devido a complexidade da obra, os recursos 

necessários não precisarão ser gastos de uma só vez, permitindo que se obtenha os 

recursos necessários gradualmente para sua liquidação. 

c. Flexibilidade: o cronograma prioriza as etapas e ajusta o ritmo de trabalho de 

acordo com as necessidades e disponibilidade de recursos. 

d. Controle de qualidade: o acompanhamento das etapas individualmente, permite 

um melhor controle de qualidade, concentrando em cada parte da obra antes de 

prosseguir para a próxima etapa. 
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e. Redução de riscos associados ao projeto: em ocorrendo problemas em uma etapa 

específica, pode-se abordá-los antes de prosseguir para as etapas subsequentes, 

evitando assim problemas maiores e custos adicionais. 

 

XIII- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

A contratação se faz necessária tendo em vista que a Prefeitura Municipal de 

Salmourão liquidará a execução com recursos próprios, atingindo um custo beneficio 

alto e a todos os munícipes.  

 

XIV – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS:  

a. Não há impactos ambientais significativos com a contratação do objeto em 

questão. 

 

XV – RESPONSÁVEIS PELA DEMANDA: 

a. Secretaria de Obras; 

b. Wagner Borbolam Ribeiro; 
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Sem mais para o momento, 

Atenciosamente. 

 
 
 

Salmourão/SP, em 21 de Julho de 2025. 
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